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16ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE EDUCACÃO BÁSICA REALIZADA EM 11 DE 
JUNHO DE 2019. 

 

CONSELHEIROS PRESENTES:  
I) - LEITURA DE ATAS:  
II - EXPEDIENTE 
(Avisos, comunicações, registros de fatos, apresentação de proposições, correspondências 
e documentos de interesse do Plenário, consultas ou pedidos de esclarecimentos por parte 
do Presidente ou dos Conselheiros). 
 

III – ORDEM DO DIA  

  

DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS: 

 

01. PROCESSO CEE Nº 236/2016 apen. ao 238/2016 – EEEFM Juraci Machado – Serra 
ASSUNTO: Solicitando aprovação do Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI e do Programa 
de Autoavaliação Institucional – PAI (retorno de sobrestamento). 
RELATOR (A): CEB 

 

02. PROCESSO CEE Nº 033/2019 – Escola de Ensino Fundamental Pequenos Pensadores – 
Ibatiba 
ASSUNTO: Solicitando credenciamento, autorização do Ensino Fundamental, aprovação do Plano 
de Desenvolvimento Institucional – PDI e do Programa de Autoavaliação Institucional – PAI 
(retorno de sobrestamento). 
RELATOR (A): CEB 

 

03. PROCESSO CEE Nº 272/2017 – EEEFM João Neiva – João Neiva 
ASSUNTO: Solicitando aprovação do Ensino Fundamental – 2º segmento na modalidade 
Educação de Jovens e Adultos – EJA e aprovação do Plano de Desenvolvimento Institucional – 
PDI e do Programa de Autoavaliação Institucional – PAI (retorno de sobrestamento). 
RELATOR (A): CEB 

 

04. PROCESSO CEE Nº 064/2016 – SRE Cachoeiro de Itapemirim – EEPEF Santa Fé – 
Cachoeiro de Itapemirim  
ASSUNTO: Solicitando encerramento das atividades. 
RELATOR (A): CEB 

 

05. PROCESSO CEE Nº 203/2016 – SRE Guaçuí – Guaçuí 
ASSUNTO: Solicitando oficialização de encerramento das atividades escolares da EEEM Santa 
Cruz – Irupi. 
RELATOR (A): CEB 

 

06. PROCESSO CEE Nº 065/2016 – SRE Cachoeiro de Itapemirim – EEUEF Retiro de Freitas – 
Cachoeiro de Itapemirim 
ASSUNTO: Solicitando encerramento das atividades escolares. 
RELATOR (A): CEB 
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RELATORIA DE PROCESSOS: 

 

01. PROCESSO CEE Nº ***                                              RELATOR (A): ADENILDE STEIN SILVA 
INTERESSADO: EEEFM Elza Lemos Andreatta – Vitória – (Consulta) 
ASSUNTO: Solicitando orientação de como proceder no caso de uma aluna que necessita sair da 
escola às 17h30min. 
DECISÃO: Deferido o parecer da relatora 

 

02. PROCESSO CEE Nº 038/2019                                    RELATOR (A): ADENILDE STEIN SILVA 
INTERESSADO: Ministério Público Estadual de Alfredo Chaves – Inquérito Civil MPES Nº. 
2018.0012.7242-53 
ASSUNTO: Solicitando apuração de Denúncia referente a EMEF de Engano (após atendimento 
da SRE de Vila Velha). 
DECISÃO: Deferido o parecer da relatora 

 

03. PROCESSO CEE Nº 089/2019                          RELATOR (A): MARCIA ALMEIDA MACHADO 
INTERESSADO: OF/SEDU 
ASSUNTO: Solicitando prorrogação de credenciamento das unidades escolares da rede pública 
estadual até 31 de dezembro de 2022 e emissão de resolução de convalidação de estudos, 
abrangendo várias unidades escolares da Rede Estadual de Ensino, cujos processos de 
credenciamento ou de aprovação de curso/etapa/modalidade estejam sobrestados, visando dar 
aos alunos e devido direto de prosseguimento em níveis/etapa subsequentes. 
DECISÃO: Deferido o parecer da relatora 

 

04. PROCESSO CEE Nº 090/2019                          RELATOR (A): MARCIA ALMEIDA MACHADO 
INTERESSADO: OF/UNDIME 
ASSUNTO: Solicitando prorrogação de credenciamento das unidades escolares da rede pública 
estadual até 2022 e emissão de resolução de convalidação de estudos, abrangendo várias 
unidades escolares da Rede Estadual de Ensino, cujos processos de credenciamento ou de 
aprovação de curso/etapa/modalidade estejam sobrestados, visando dar aos alunos e devido 
direto de prosseguimento em níveis/etapa subsequentes. 
DECISÃO: Deferido o parecer da relatora 
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